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ANO VI  N° 1604 – Terça  Feira 30 de Abril de 2019  

DECRETO Nº. 344 
Aral Moreira – MS, 23 de abril de 2019. 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2019, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO 
DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO 
E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 837 -07/12/2018”. 

D E C R E T A: 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 155.000,00 
discriminados abaixo: 
 
06 – Fundo Municipal de Saúde 
06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010158.2038 – Promoção das Ações Continuadas da Atenção 
Primária à Saúde 
44.90.51.00 – Obras e instalações R$ 135.000,00 
103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
44.90.52.00 – Equipamentos e material permanente R$ 20.000,00 
 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizada pela Lei Municipal nº 837/2018, 
art.6º, inciso II, abaixo discriminadas:  
 
06 – Fundo Municipal de Saúde 
06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
33.90.30.00 – Material de consumo R$ 155.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.     
      

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
D E C R E T O  Nº 345 – DE 29 DE ABRIL DE 2019 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Nos Termos da Lei Municipal nº 699 de 19/05/2010, em seu 

artigo 4º e Lei Orgânica (LOM) art.86, ficam empossados os Conselheiros 

do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, deste 

Município, para mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução por 

igual período, conforme segue:  

Conselheiros Governamentais: 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Willian Rafael Gonzales  
Luzia Magali Zahler 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Renato Marques Ferreira 
Ramão Milciades Figueiredo 
 
Secretaria Municipal de Educação 
Mirian Alves da Rocha 
Cleber Matias Wust 
 
Representantes Não- Governamentais: 
 
Titulares: 
Nelida Escobar  – APAE 
Maria Tereza Recalde  – Pastoral da Criança 

Umberto Balbino – APAE 
Suplentes: 
Ana Maria Soares Flôr de Lima – APAE 
Antonia Parede – Usuária PBF 
Nelida  Aparecida Sanches – Pastoral da Criança 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario, em especial o Decreto nº 046/2017. 
     
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
               Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

P O R T A R I A Nº 699 – 25 DE ABRIL DE 2019 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES à funcionária ELMA ARGUELHO GONÇALVES, 

ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem e lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, relativas ao período aquisitivo de 16/02/2018 a 

16/02/2019, contados a partir de 24/abril/2019. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
PORTARIA Nº 21/2019 

 

CCOONNCCEEDDEE  AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA  PPOORR  IINNVVAALLIIDDEEZZ  CCOOMM  FFUUNNDDAAMMEENNTTOO  NNOO  

AARRTT..4400,, §  11ºº,,  IINNCCIISSOO  II,,  DDAA  CCFF//8888,,  CCOOMM  RREEDDAAÇÇÃÃOO  CCOONNFFEERRIIDDAA  PPEELLAA  

EECC..4411//22000033    EE  AARRTT..1133  DDAA  LLEEII  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARR  NNºº  1144//22000088,,  AAOO  

SSEERRVVIIDDOORR  JJOOÃÃOO  AANNTTUUNNEESS  FFLLOORREESS  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..  

 
O Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Aral Moreira – PREVI-ARAL, representado pelos seus 

Diretores, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 13 da Lei 

Municipal Nº 14/2008. 

RESOLVE; 

Art. 1º - Conceder benefício previdenciário de 

AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA  PPOORR  IINNVVAALLIIDDEEZZ, de acordo com laudo técnico pericial 

do Dr. Raul Grigoletti, CRM nº1192, a(o) servidor(a) público(a) JJOOÃÃOO  

AANNTTUUNNEESS  FFLLOORREESS, matricula 2208/01, ocupante do cargo/função de 

Trabalhador Braçal, Nível I classe A (6) , do quadro de pessoal da secretaria 

municipal de obras, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

do servidor no cargo efetivo. 

REGISTRE-SE,      PUBLIQUE-SE   CUMPRE-SE.                                                                    

                                               Aral Moreira/MS, 29 de abril de 2019. 
 
 Sandro Cesar Dorneles                             Vaulteir Ferreira de Lima 
 Diretor Presidente                                  Diretor  Administrativo e  Benefícios 

   Matricula 318207                                        Matricula 356502 
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SEMEC/2019        Aral Moreira/MS, 24 Abril de 2019. 

Portaria Nº 

 

Colocar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município de Aral Moreira/MS, lotados na Secretaria Municipal de 

Educação, á disposição do Estado de Mato Grosso do Sul, com ônus para a origem, em contrapartida, com fulcro no art. 115 da lei n. 335, de 03 de 

dezembro de 1990, no período de 1º de Fevereiro á 31 de Dezembro de 2019, conforme planilha em anexo. 

Sendo o que apresentamos para o momento, renovamos protestos de estima e elevada consideração ao tempo em que nos colocamos a disposição. 
 

 
 
     
 

PRONTUÁRO CEDIDO MUNICÍPIO 
ÓRGÃO 

ESTADUAL 
LOTAÇÃO 

MUNICIPAL 
CARGO 

ÔNUS/ 
ORIGEM 

A PARTIR FIM 

199601 
FLAVIO 

ALMIRON DOS 
SANTOS 

ARAL 
MOREIRA 

T.R.E 
Secretaria 

Municipal de 
Educação 

VIGIA SIM 01/02/2019 31/12/2019 

414601 
CLAUDETE 
FERREIRA 
XIMENES 

ARAL 
MOREIRA 

E.E. JOÃO 
VITORINO 
MARQUES 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 

DIRETOR 
ADJUNTO 

SIM 01/02/2019 31/12/2019 

179101 

CLAUDIA 
CRISTINA DE 

AGUIAR 
FREIRE 

ARAL 
MOREIRA 

E.E. JOÃO 
VITORINO 
MARQUES 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
DIRETORA SIM 01/02/2019 31/12/2019 

185601 
DANI ANDREIA 

ZINE 
ARAL 

MOREIRA 

E.E. JOÃO 
VITORINO 
MARQUES 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
PROFESSORA SIM 01/02/2019 31/12/2019 

152001 
OLINDA 

MITTANCK 
ARAL 

MOREIRA 

E.E. JOÃO 
VITORINO 
MARQUES 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 

AUX 
SERVIÇOS 

DIV 
SIM 01/02/2019 31/12/2019 

9850701 
GISELENE DOS 

SANTOS 
CAMARGO 

ARAL 
MOREIRA 

E.E. DR. 
FERNANDO 
CORREA DA 

COSTA 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 

AGENTE DE 
LIMPEZA 

SIM 01/02/2019 31/12/2019 

44307501 
MARTA VIEIRA 
LEITE RIGON 

ARAL 
MOREIRA 

E.E. DR. 
FERNANDO 
CORREA DA 

COSTA 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
PROFESSORA SIM 01/02/2019 31/12/2019 

252601 
RENATA 
ADRIANA 
ZAMPAR 

ARAL 
MOREIRA 

E.E. DR. 
FERNANDO 
CORREA DA 

COSTA 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
PROFESSORA SIM 01/02/2019 31/12/2019 

109001 
ANILDO 

SOARES FLOR 
ARAL 

MOREIRA 

E.E. 
EUFRÁZIA 

FAGUNDES 
MARQUES 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
DIRETOR SIM 01/02/2019 31/12/2019 

421901 
ELIANE IZAIAS 

MOREIRA 
ARAL 

MOREIRA 

E.E. 
EUFRÁZIA 

FAGUNDES 
MARQUES 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
PROFESSORA SIM 01/02/2019 31/12/2019 

421903 
ELIANE IZAIAS 

MOREIRA 
ARAL 

MOREIRA 

E.E. 
EUFRÁZIA 

FAGUNDES 
MARQUES 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
PROFESSORA SIM 01/02/2019 31/12/2019 

954704 
MARIA 

ANGELA DA 
SILVA 

ARAL 
MOREIRA 

E.E. 
EUFRÁZIA 

FAGUNDES 
MARQUES 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 

AGENTE DE 
LIMPEZA 

SIM 01/02/2019 31/12/2019 

 
 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA CEDIDOS AO ESTADO 
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